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DECRETO N.0 930, DE 21 DE JULHO DE 2.009. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$15.000,00 (QUINZE MIL 
REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do 
Turvo, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei no. 411, de 21 de julho de 2.009. 

DECRETA:-

ARTIGO 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) para pagamentos de Termo de ajuste de Conduta do Ministério Público do 
Trabalho que terá a seguinte classificação: 
02.00.00 - Poder Executivo 
02.03.00 - Secretaria da Administração e Finanças 
02.03.01 - Gabinete de Administração e Finanças 
3.3.90.91.00- Sentenças Judiciais 
Fonte 01 - Ficha 30 
Valor: R$ 15.000,00 

ARTIGO 2° - O presente CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR será 
coberto com recursos na importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
provenientes de excesso de arrecadação ao correr no exercício 2009. (Lei no. 
4320/64, art. 43, § 1°, inciso 11). 

ARTIGO 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Afixe-se. 
Espírito Santo do Turvo, 21 de julho de 2.009. 

_C;;?:: '?~ 
~ÓIRSON PACHECO 
-- Prefeito Municipal 

, . 


